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PROJETO DE LEI Nº 12.593              PROCESSO Nº 80.993

De autoria do Vereador  PAULO SERGIO MARTINS, o

presente projeto de lei prevê substituição, pela administração direta e indireta, de materiais

plásticos descartáveis por equivalentes biodegradáveis.

A propositura apresenta sua justificativa à fls 03.

É o relatório.

PARECER:

A proposição em exame está  revestida  da condição de

legalidade  no  que  concerne  à  competência  (art.  6º,  caput),  e  quanto  à  iniciativa,  que  é

concorrente (art. 13, I, c/c o art. 45), sendo os dispositivos relacionados pertencentes à Lei

Orgânica de Jundiaí.

A  iniciativa,  tem  por  objetivo  principal,  através  das

entidades da administração direta e indireta, a substituição de materiais plásticos descartáveis

por  equivalentes  biodegradáveis,  buscando  alternativas  que  auxiliem  na  minimização  da

geração de resíduos sólidos. 

 Ademais, a matéria está em consonância com o art. 225

da Constituição Federal, que compete ao Poder Público e à coletividade o dever de defender e

de preservar o meio ambiente para as presentes e futuras gerações.

Além disso, não se insere nas vedações apresentadas no

artigo 61, § 1º, da Carta Magna, de forma taxativa, em relação ao tema de Repercussão Geral

nº 917, decidido no Supremo Tribunal Federal.



ARE 878911 RG / RJ - RIO DE JANEIRO

REPERCUSSÃO  GERAL  NO  RECURSO  EXTRAORDINÁRIO

COM AGRAVO

Relator(a): Min. GILMAR MENDES

Julgamento: 29/09/2016           

Órgão Julgador: Tribunal Pleno - meio eletrônico

PROCESSO ELETRÔNICO

REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO

DJe-217 DIVULG 10-10-2016 PUBLIC 11-10-2016

RECTE.(S): CÂMARA MUNICIPAL DO RIO DE JANEIRO

ADV.(A/S):  JOSÉ  LUIS  GALAMBA  MINC  BAUMFELD  E

OUTRO(A/S)

RECDO.(A/S):  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DO  RIO  DE

JANEIRO

ADV.(A/S): ANDRÉ TOSTES

Recurso extraordinário com agravo. Repercussão geral. 2.

Ação  Direta  de  Inconstitucionalidade  estadual.  Lei

5.616/2013, do Município do Rio de Janeiro. Instalação de

câmeras  de  monitoramento  em escolas  e  cercanias.  3.

Inconstitucionalidade  formal.  Vício  de  iniciativa.

Competência privativa do Poder Executivo municipal. Não

ocorrência. Não usurpa a competência privativa do chefe

do Poder Executivo lei que, embora crie despesa para a

Administração Pública, não trata da sua estrutura ou da

atribuição  de  seus  órgãos  nem  do  regime  jurídico  de

servidores  públicos.  4.  Repercussão  geral  reconhecida

com reafirmação da jurisprudência desta Corte. 5. Recurso

extraordinário provido.



Assim, diante do exposto, o projeto se apresenta legal e

constitucional.  Relativamente  ao  quesito  mérito,  este  deve  ser  sopesado  pelo  Soberano

Plenário.

DAS COMISSÕES:

Consoante previsão inserta no inciso I, do art. 139, do R.I

da Edilidade, sugerimos a oitiva das Comissões de Justiça e Redação e Comissão de Políticas

Urbanas e Meio Ambiente.

QUORUM: maioria simples (art. 44, caput, L.O.M.).

Jundiaí, 13 de Julho de 2018

Fábio Nadal Pedro
Procurador-Geral

Júlia Arruda Tailana R. M. Turchete
Estagiária de Direito Estagiária de Direito


